
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

INDICAÇÃO Nº 1012/2018

Aquisição de cadeiras de rodas e muletas
pela Secretaria Municipal  de Assistência
Social e Proteção à Família para pessoas
cadastradas no Centro de Referência de
Assistência Social (CRAS).

Senhor Presidente,

A Vereadora que esta subscreve, nos termos do inciso I do artigo 153
do Regimento Interno,

INDICA

ao Chefe do Poder Executivo Municipal, que a Secretaria Municipal de
Assistência Social e Proteção à Família adquira cadeiras de rodas e muletas para
as pessoas cadastradas no Centro de Referência de Assistência Social (CRAS).

Visando  atender  a  diversas  reivindicações,  faz-se  necessária  a
aquisição de cadeiras de rodas e muletas pela Secretaria Municipal de Assistência
Social e Proteção à Família para as pessoas cadastradas no Centro de Referência
de Assistência Social, objetivando a saúde e o conforto desses indivíduos.

Desse  modo,  tendo  por  finalidade  a  saúde  e  a  comodidade  dos
cidadãos, é que propomos esta Indicação.

SALA DAS SESSÕES, 12 de novembro de 2018.

OLINDA FIORENTIN

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913
www.toledo.pr.leg.br



CHAVE DE VERIFICACAO DE INTEGRIDADE: AE2A7E29418FC65AB3B88C3BC615CEC5 CODIGO DO DOCUMENTO: 023668
VERIFIQUE A AUTENTICIDADE EM https://toledo.votacaoeletronica.inf.br/autenticidadepdf

IND 1012/2018
AUTORIA: Ver.ª Olinda Fiorentin


